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LEI NO 2.232 DB 11 DB

C. G. C. -46.137.4404/ 0001-74

PRAÇA l1HAD E.'lT ES, 6JO - CAIXA POSTAL. O

ESTADO DE SÃO PAULO

Esta lei entror& e. Ylgor nA data d. aua publicação , reyoca _
das aa dlsposiçõ•• em contr&r l o.

Pretoitura J.funlcipal de Agudoa , 11 d. dezembro

01 1....1 eargo de SUB.DIJrerOR , retorencia AlariaI "Q" , a aer
lotado na Diytaão de SerYi çoe Soc l at•• de Saúde .

Publlcada • regi.trada na to~ da lei .

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS

01 (.111) cargo de ENGF.."'lnEl RO CIVIL, referencia aalaria! "P" • •
••r l otado na Dl.,.laão de Obra. e Viação .

ARTIGO 20. Aa atribuições d08 cargo. ora criado. aorão flxada. por ato •
do ExecutlYo.

o Dr. Nelson Aaaad AJUb, Prefeito Municipal de Agudos , Eatado
de s ão Paul o , no ueo de .ua. atribuiçõea legai. , ta. saber que a Caaara Mo
Dlelpal apro't'ou • êle IKDciona • proaulga a ..plnte leia -

AR1'IGO lO. Fl e &ll criados os .eguinte. cargo. no Quadr o Funcional da Pre
feitura Municipal de ACUdo , cujo. proYl.entoa Mno . &di ant e
Concurao PÚblico de pro"•• t Itulo• •

ARTIGO 30 ,
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